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PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº XX DE XX DE XX DE 2025.
Dispõe sobre a criação da Semana Municipal da Agricultura Familiar no Município de Amargosa e dá outras providências.
JOSE VAZ SAMPAIO FILHO, VEREADOR DO MUNICIPIO DE AMARGOSA, ESTADO DA BAHIA, apresenta para discussão e votação pelo plenário desta casa de Leis, o seguinte Projeto de Lei:
Art. 1.º Fica instituída a “Semana Municipal da Agricultura Familiar”, a ser celebrada, anualmente, na semana que compreender o dia 24 de julho. 

Parágrafo único: por razões de interesse local, a critério da municipalidade poderá o chefe do Executivo, por instrumento normativo próprio, sem prejuízo e/ou alteração de registro no calendário municipal, transferir a data de realização dos eventos compreendidos em tal semana, para período distinto, desde que feito com antecedência mínima de 90 (dias), e dado ciência pelos diversos meios de comunicação disponíveis.
Art. 2º - São objetivos fundamentais da "Semana Municipal da Agricultura Familiar":

I - Mostrar as vantagens econômicas, ecológicas e sociais do modelo sustentável da agricultura familiar.
 
II - Ampliar os conhecimentos técnicos dos produtores rurais através de cursos e workshops.
Art. 3º. A "Semana Municipal da Agricultura Familiar" possuirá como finalidade:

I - Sensibilizar os moradores quanto ao tema e homenagear os agricultores familiares da região.
 
II – Dar incentivos para que sejam criadas políticas públicas que fortaleçam a agricultura familiar.
 
III – Estimular e apoiar o crescimento da agricultura familiar, bem como, apoiar as opções associativas e cooperativas de produção, gestão e comercialização.
 
IV – Proporcionar alternativas para o agricultor familiar; e
 
V – Estabelecer um local onde os agricultores possam estar discutindo assuntos da região concernentes a agricultura familiar e a sua evolução.
Art. 4º As comemorações referentes à "Semana Municipal da Agricultura Familiar", objetivo desta lei, passam a integrar o Calendário Oficial de Datas Comemorativas e Eventos realizados pelo Município de Amargosa, Bahia.
Art. 5º A fim de proporcionar as ações e objetivos previstos nesta lei, o Município poderá realizar parcerias com outras entidades e órgãos públicos, com organizações da sociedade civil, fundações de direito público ou privado e instituições de ensino.

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.
 
Art. 7º O Poder Executivo regulamentará a presente lei, no que couber, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contado da data de sua publicação
 
Art. 8.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições contrárias
Sala das Sessões, xx de xx de2025.
José Vaz Sampaio Filho

Vereador/Corregedor da Câmara Municipal de Amargosa.
JUSTIFICATIVA
As feiras da agricultura familiar são espaços de comercialização de produtos agrícolas, de venda direta de grande importância para o abastecimento local. Desse modo, é imprescindível tecer formas de avaliar e acompanhar a sua evolução.  Além de serem espaços de socialização e articulação política. 

 
A agricultura familiar é praticada por grupos familiares de agricultores em pequenas propriedades rurais. Presente em praticamente 85% das propriedades rurais do Brasil, a agricultura familiar apresenta múltiplas vantagens. Não é mera coincidência que 70% dos alimentos consumidos no país vêm da agricultura familiar, dentre eles, temos os produtos orgânicos e agroecológicos.

Embora sejam pequenos agricultores, eles contribuem significativamente com o desenvolvimento econômico do país. Por esse motivo, o governo lhes oferece inúmeros benefícios, que podem partir das esferas municipal, estadual ou federal. Com isso, os beneficiários têm crédito para custear safras e fazer investimentos, seguros para produção, além de incentivos para comercializar produtos agrícolas.

A agricultura familiar garante o desenvolvimento econômico das regiões afastadas dos centros urbanos. Ela garante a renda de inúmeras famílias rurais e gera empregos, o que contribui com a redução do êxodo rural. Como utiliza mais mão-de-obra que máquinas agrícolas, a agricultura familiar também reduz o desemprego, ao contrário da agricultura em larga escala, que utiliza essencialmente maquinário e tecnologia. Preserva a tradição cultural por produzir alimentos típicos da região – ao contrário das demais práticas agrícolas, que primam por alimentos padronizados. Além disso, a agricultura familiar preserva hábitos alimentares regionais, ou seja, a forma como os alimentos são selecionados e consumidos. Sem falar no modo de utilização dos alimentos disponíveis e suas formas de produção, armazenamento e distribuição.
Outra grande vantagem da agricultura familiar é o respeito ao meio ambiente, principalmente pelo baixo impacto ambiental. 
A agricultura familiar responde por pelo menos metade da produção de inúmeros gêneros agrícolas no Brasil. Dentre eles podemos destacar: café, banana, mandioca, feijão, abacaxi e leite. É significativa também a produção de arroz e milho, além da criação de animais, principalmente aves e suínos.
As feiras da agricultura familiar podem incluir: Produtos da agricultura familiar, como frutas, verduras, legumes, queijos, doces, mel, entre outros, artesanatos, música, gastronomia, comidas típicas.

As feiras da agricultura familiar podem ser importantes para valorizar os produtos de agricultores e agricultoras familiares. Debater políticas públicas que visam o fortalecimento da agricultura familiar e criar espaços de intercâmbio de experiências sobre políticas públicas de apoio à agricultura familiar, além de promover a identidade regional e cultural e articulação política.

A semana Municipal da agricultura familiar será um espaço estratégico para reafirmação da nossa identidade cultural e dos saberes que marcam e caracterizam o povo de Amargosa.

Em nosso município já existe uma iniciativa através do curso de extensão permanente Tecelendo promove a Feira Prosas do Campo, que acontece desde 2016 na Praça Lorival Monte promove um trabalho que envolve a produção e comercialização de produtos da Agricultura Familiar bem como de Educação, Cultura e Economia Solidária às famílias de Amargosa e do Vale do Jiquiriçá.
Sala das Sessões, xx de xx de2025.
José Vaz Sampaio Filho

Vereador/Corregedor da Câmara Municipal de Amargosa.
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AJUDE A COMBATER A VIOLENCIA SEXUAL
CONTRA CRIANCAS E ADOLESCENTES.
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